
INDICAÇÃO Nº    346

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), para a realização de obras de infraestrutura no Município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

O Município de Andradina possui mais de 55.000 mil habitantes, sendo grande a demanda de necessidades local com saúde e educação, motivo pelo qual é de suma importância que Vossa Excelência viabilize a liberação de recursos financeiros para a realização de obras de infraestrutura em diversos bairros para melhoria da qualidade de vida da população local.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos

SPL - Código de Originalidade: 1251587 240315 1314


